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Resumo: 

 

O objeto deste artigo é o conceito laclauniano de populismo. Com este propósito, após 
apresentar uma breve historiografia de suas múltiplas mobilizações no universo latino-
americano, será delineado um argumento que vincula sua polissemia à natureza polimorfa de 
seu principal elemento: a ideia de povo (demos) e sua capacidade de designar, ao mesmo 
tempo, o todo e uma de suas partes (a plebe). Em seguida, a partir da demonstração desta 
hipótese, que reivindica uma conexão histórica e axiológica entre o populismo e a defesa dos 
subalternos, almejo avançar em uma reformulação da categoria. Deste modo, ao incorporar a 
ideia de expansão do demos como parte do núcleo semântico do conceito, espero reduzir seu 
grau de indeterminação e, por conseguinte, o espectro de fenômenos passíveis de serem por 
ele tipificados – vetando, por exemplo, sua aplicabilidade a discursos de natureza 
conservadora e/ou neoliberal. Esta proposta, por sua vez, dá origem a uma agenda de 
pesquisa voltada à análise das políticas públicas adotadas pelos governos enquadrados na 
categoria. Essa agenda, por sua vez, visa analisar dinâmicas de inclusão que contemplam três 
eixos interligados: (a) jurídico-formal, relativo à expansão de direitos civis e políticos, (b) 
econômico-material, relativo à melhoria das condições de vida; e, (c) simbólico-cultural, 
relativo à expansão da capacidade de determinados grupos de ver sua visão de mundo 
representada coletivamente, ou seja, de dispor da capacidade de por o mundo em palavras. 
 

Introdução: 

 

O objeto deste artigo é o conceito laclauniano de populismo. Para analisá-lo, todavia, 

será necessário situá-lo em um universo conceitual marcado pela multiplicidade de 

interpretações dissonantes acerca do significado da categoria. Deste modo, após esta 

primeira etapa, procederei a uma análise da formulação apresentada por Ernesto Laclau em 

“A Razão Populista” (2005)1, observando cada elemento de sua composição; quais sejam: (a) 

o líder; (b) o povo, (c) a plebe, (d) o seu outro – as elites, ou, na terminologia utilizada pelo 

autor em “Política e Ideologia na Teoria Marxista” (1980)2,  o bloco no poder –; (e) um 

																																																								
1 Doravante, RP. 
2 Doravante, PITM. 
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discurso de antagonismo que articula estes quatro elementos de modo mais ou menos 

conflitivo. 

Sendo assim, após apresentar uma breve historiografia de suas múltiplas 

mobilizações no universo latino-americano, será delineada uma hipótese que vincula esta 

polissemia à natureza polimorfa de seu principal elemento: a ideia de povo (demos) e sua 

capacidade de designar, ao mesmo tempo, o todo (a totalidade dos cidadãos) e uma de suas 

partes (a plebe, os subalternos, aqueles que se percebem oprimidos e excluídos do poder 

simbólico e fático). Por fim, a partir da demonstração desta hipótese, que associa a 

formulação laclauniana à defesa dos subalternos e, por conseguinte, a processos de inclusão 

e expansão do demos, buscar-se-á argumentar acerca da inadequação da aplicação desta 

categoria a movimentos e governos de direita, sejam eles de natureza conservadora ou 

liberal.  

Tal argumentação, exigirá, contudo, ir além da formulação de Laclau, centrada na 

descrição de dinâmicas discursivas que deflagram a gênese dos vínculos de pertencimento e 

representação entre líderes e liderados. Diante disso, meu objetivo será determinar um núcleo 

normativo orientado a partir das ideias de inclusão, reconhecimento3. Tal proposta almeja 

reduzir o grau de ambiguidade inerente à formulação original, utilizada simultaneamente 

para caracterizar movimentos que almejam a expansão e a constrição do demos, através da 

exclusão de grupos subalternos. 

Ao excluir a possibilidade de enquadrar esse tipo de praxis na categoria, espero 

capacitá-la para a análise de performances de governo, operando como um mensurador de 

dinâmicas expansivas que caracterizariam os governos como mais ou menos populistas. 

Entendendo, todavia, que a expansão do demos está associada a políticas públicas que 

direcionam as capacidades estatais para o empoderamento dos subalternos. O que, em termos 

materiais, implica na criação de dinâmicas redistributivas e, em termos jurídico-políticos, na 

																																																								
3 Neste artigo a ideia de reconhecimento será utilizada de modo instrumental. Todavia, para uma discussão de 
mais fôlego, sugiro: FRASER, N.; HONNETH, A. Redistribution or recognition? London/New York: Verso, 
2003; HONNETH, Axel. Luta por reconhecimento: A gramática moral dos conflitos sociais. São Paulo: Ed. 
34, 2003; HABERMAS, J. “A luta por reconhecimento no Estado democrático de direito”. In: Habermas, J. A 
inclusão do outro. São Paulo: Loyola, 2002; TAYLOR, Charles. Multiculturalismo. Examinando a Política de 
Reconhecimento. Lisboa, Instituto Piaget, 1998; SILVA, F. G. “Intersubjetividade e conflito: o reconhecimento 
e seus usos no pensamento político contemporâneo”. In: Melo, R.; Frateschi, Y.; Ramos, F. C. (orgs.). Manual 
de filosofia política. São Paulo: Saraiva, 2012.  
SOUZA, J. “Uma teoria crítica do reconhecimento”. Lua Nova, 50, 2000. 
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ampliação dos direitos civis e de seus portadores, mas, também, na criação de canais de 

participação que aproximem estes cidadãos dos processos decisórios.  

Não obstante, como será argumentado ao longo do trabalho, esta expansão de direitos 

civis, políticos e econômicos é indissociável de um empoderamento cultural e simbólico. 

Este, por sua vez, implica na expansão do horizonte valorativo da comunidade, de modo a 

incluir modos de vida até então excluídos, incorporando saberes e visões de mundo que não 

eram reconhecidos como válidos, ou, na terminologia foucaultiana aqui incorporada através 

do conceito de parrhesía4, verdadeiros.  

O resultado esperado é, por um lado, um conceito de normativo de populismo, 

inaplicável a líderes que visem a exclusão de grupos sociais do conjunto da cidadania, ou a 

restrição de seus direitos. Este é o caso das lideranças conservadoras, xenófobas5 ou 

neoliberais6, ao meu ver erroneamente tipificadas como populismo de direita. Por outro lado, 

espero capacitar a categoria para que ela seja mobilizada como uma ferramenta heurística 

voltada à análise e diferenciação de fenômenos empíricos, mensurando a intensidade dos 

processos de inclusão e expansão do demos. Esta proposta, por sua vez, dá origem a uma 

																																																								
4 Aqui me refiro ao conceito mobilizado por Foucault em El gobierno de sí y de los otros: curso en el Collège 
de France: 1982-1983 (H. Pons, Trad.). Buenos Aires, Argentina: Fondo de Cultura Económica, 2009. A 
utilização desta categoria com o propósito aqui assinalado é, todavia, operada a partir da leitura de Sebastian 
Barros em Only a few can tell the truth. Foucault, parresia and populism. Texto apresentado no II Seminário 
Pós-Estruturalismo e Teoria Social: Laclau e seus Interlocutores, realizado em Pelotas, RS, em 2017. 
5 Sobre a mobilização do conceito de populismo para caracterizar lideranças de direita e extrema-direita, 
observada sobretudo na Europa, sugiro: Mudde, C. & Rovira Kaltwasser, C. (2013). Exclusionary vs. 
inclusionary populism: comparing contemporary Europe and Latin America [Populismo exclusivo o inclusivo: 
una comparación de Europa con América Latina]. Government and Opposition, 48(2), 147–174. Wodak R. 
(2016) The Politics of Fear – Analysing Rightwing Populist Rhetoric. London: Sage.Betz, Hans-Georg. 1994. 
Radical right-wing populism in Western Europe. New York: St. MartinsaPress.  Forchtner B., Wodak R. (2015) 
The semiotics of far-right populism: Negotiating audiences in the Austrian Freedom Party’s The Blue Planet’. 
In: Virchow F. (ed.) The Far Right and Visual Politics. Wiesbaden: VS. 
6	Embora tenha sido retomado na conjuntura atual, na qual o conceito tem sido mobilizado para tipificar o 
governo de Donald Trump e das lideranças que o dele se aproximam, o uso do conceito de populismo para 
tipificar lideranças associadas ao neoliberalismo foi recorrente durante a década de 1990, na América Latina, 
podendo ser encontrada em: Faucher, Philippe; Ducatenzeiler, Graciela e Castro Rea, Julian. 1993. Amerique 
Latine: Les echecs du liberal-populisme. Revue Canadienne d'Etudes du Developpement 14, 2, p. 173-195. 
Mitre, Antônio Fernando. 2009. As peregrinações de um conceito: populismo na América Latina. Cadernos de 
História. Belo Horizonte, v. 10, n. 13, p. 9-23. VILAS, Carlos M. Populismos reciclados o neoliberalismo a 
secas? El mito del “neopopulismo” latinoamericano, Revista de Sociologia e Política, Curitiba, n.22, jun. 2004. 
GRAHAM, Carol. Opportunistic government or sustaining reform? Electoral trends and public-expenditures 
patterns in Peru, 1990-1995. Latin American Research Review, v. 33, n. 1, p. 67-104,1998. Schneider, Ben 
Ross. 1991. Brazil under Collor. World Policy Journal (Spring): 321-347. Smith, Willian. 1991.  State, market 
and neoliberalism in post-transition Argentina. Journal of Interamerican Studies and World Affairs 33, 4 
(Winter), p. 45-82. Stein, Steve. 1980. Populism in Peru. Madison, WI: University of Wisconsin Press. 
Vigueira, Anibal. 1993 'Populismo' y 'Neopopulismo' en América Latina. Revista Mexicana de Sociologia, 55, 
3 (July-September), p. 49-66.  
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agenda de pesquisa voltada à análise das políticas públicas adotadas pelos governos 

enquadrados na categoria. Essa agenda visa analisar dinâmicas de inclusão que contemplam 

três eixos interligados: (a) jurídico-formal, relativo à expansão de direitos civis e políticos, 

(b) econômico-material, relativo à melhoria das condições de vida; e, (c) simbólico-cultural, 

relativo à expansão da capacidade de determinados grupos de ver sua visão de mundo 

representada coletivamente, ou seja, de dispor da capacidade de por o mundo em palavras. 

 

 

1- O populismo e sua polissemia: uma história latino-americana. 

 

a) A fase nacional desenvolvimentista:  

O conceito de populismo pode ser usado como um marcador das viragens pelas quais 

passou o pensamento e a práxis política latino-americana. Essa função de bússola, capaz de 

conduzir o observador interessado em caminhar pelos labirínticos caminhos da história 

política deste subcontinente, resulta da sensibilidade do conceito às mudanças de humores na 

região, mas, também, da reincidência de alguns de seus temas como o personalismo, o 

multiclassismo e a debilidade das instituições liberais. Em particular, tal reincidência está 

associada a de uma estrutura na qual a sociedade civil tem pouco espaço para o exercício da 

autonomia, haja vista a excessiva concentração de recursos econômicos e, por conseguinte, 

poder político, nas mãos de lideranças locais, carentes de projetos nacionais ulteriores à 

manutenção de seu poderio. 

Diante disto, elites políticas que almejem a execução de uma agenda programática 

em âmbito nacional dependem da capacidade de arregimentação destes dois elementos, cujos 

interesses na maioria das vezes são antagônicos. Ao longo da história, entretanto, a 

combinação entre ambos muitas vezes se deu em termos inversamente proporcionais, isto é, 

quanto mais apoio das elites locais, menor a necessidade de disputar o apoio do povo, e vice-

versa. Desta maneira, quando enveredam pela segunda opção, buscando sustentação política 

na popularidade entre os cidadãos comuns, em detrimento das elites tradicionais, os atores 

políticos são tipificados como populistas. Tal opção, remete à pressuposição de que o Estado 

deve ser utilizado como instrumento redistributivo que visa o favorecimento da cidadania (do 

povo) em detrimento de grupos privilegiados (oligarquias).  
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Esta caracterização dicotômica, presente na maioria das definições do conceito será 

útil para a compreensão de um de seus elementos constitutivos: a ambiguidade presente na 

ideia de povo (demos), que pode ser entendido como a totalidade dos cidadãos de uma 

politeia, mas, também, para designar uma de suas partes, os subalternos. Deste modo, se 

pensado nesta segunda acepção, a terminologia ganha uma amplitude de semântica, que varia 

conforme o modo de compreender esta subalternidade, dando origem a um horizonte infinito 

de subjetificações, ou seja, de produção de sujeitos coletivos distintos.  

Retomando as palavras de Laclau, que alerta para esta ambiguidade e para sua 

relação com a própria ideia de povo: 
(…) nem toda referência ‘povo’ transforma automaticamente um discurso 

em ‘populista. Porém, seja como for, a referência ao povo ocupa um lugar central no 

populismo. É aí que encontramos a fonte fundamental da ambiguidade que cerca o 

‘populismo’: povo é um conceito que carece de um status teórico definido; apesar da 

frequência com que é usado no discurso político, sua precisão conceitual não 

ultrapassa o plano puramente alusivo ou metafórico. Dizíamos no início deste ensaio 

que “populismo” é um conceito ao mesmo tempo fugidio e recorrente. Agora 

entendemos por que é fugidio: por que todos os usos do termo o referem a um 

fundamento analógico que, por sua vez, carece de precisão conceitual (Laclau, 1980, 

p. 171-172) 

 

Não obstante, a partir de uma historiografia das mobilizações do conceito neste 

subcontinente é possível recolher elementos que nos permitam reduzir essa ambiguidade, 

agregando elementos ao seu fundamento analógico. Este é o propósito desta seção, que se 

restringirá, todavia, à realidade conceitual e política latino-americana. Assim sendo, observa-

se que, em seu momento originário, o termo foi utilizado como uma espécie negativo sobre o 

qual marxistas e liberais7  revelavam suas impressões sobre os governos nacionalistas. 

Estimulados pelas oportunidades criadas em tempos de guerra, este tipo de nacional-

desenvolvimentismo se dissemina na região, assumindo várias facetas, a exemplo do 

argentino Juan Domingo Perón (1946-1955 e 1973-1974); do chileno Carlos Ibáñez del 

Campo (1927-1931 e 1952- 1958); do brasileiro Getúlio Vargas (1930-1945 e 1951-1954) do 

																																																								
7 Dentre as inúmeras referências possíveis destaco como exemplo da crítica marxista ao populismo as 
contribuições de Weffort (1968) e Cardoso e Faletto (1971). Entre os liberais, por sua vez, destaco O'Donnell 
(1972) e Pereira (1985 e 1991a). 



WORKING	PAPER	

	 6	

mexicano Lázaro Cárdenas (1934-1940); do peruano, Fernando Bealúnde Terry (1963-1968 

e 1980-1985); e do equatoriano José María Velasco Ibarra (1934-1935, 1944-1947, 1952-

1956, 1960-1961 e 1968-1972)8.  

Neste negativo, o retrato do período passa a ser revelado não por aquilo que ele 

aporta para a posteridade, isto é, as dinâmicas de inclusão operadas ao longo destes anos, 

mas pelas suas ausências. No caso dos marxistas, é ressaltado o caráter multiclassista desses 

movimentos e governos, denunciado como falta de consciência de classe. No caso dos 

liberais, por sua vez, a denúncia gira em torno da ausência de uma sociedade civil autônoma 

e empreendedora. Sendo assim, até o início do século XXI, o populismo disseminou-se no 

vocabulário político latino-americano como uma categoria negativa utilizada para denunciar 

governos que manipulavam os trabalhadores e cooptavam os atores econômicos, bloqueando 

a compreensão de seus interesses e a realização de seus verdadeiros propósitos. Em última 

instância, marxistas e liberais uniam-se em um entendimento do Estado e de seus operadores 

como obstáculos à livre ação daqueles que seriam os responsáveis pelo progresso.  

As interpretações que de algum modo atribuem ou observam no Estado o papel de 

operador da transição entre esta disposição tradicional e as sociedades industriais modernas, 

não se apresentam como um meio termo, ou como uma terceira via entre as duas correntes 

acima apresentadas, mas, sim, como uma perspectiva essencialmente distinta. Nelas, destaco 

um elemento comum a várias reformulações do conceito que será aqui reivindicado 

normativamente como um dos seus traços constitutivos: a ênfase no uso das capacidades 

estatais como instrumento para a criação de dinâmicas de inclusão e expansão do  demos.  

Resultado de uma acumulação histórica, singular do nosso subcontinente, o caráter 

distributivista e o expansionismo fiscal apresentam-se como atributo determinante dos 

governos que conflagraram a mobilização do conceito de populismo. Tal caráter marca sua 

trajetória, constituindo-se como um legado que se projeta sobre aqueles que os sucederam, os 

quais se perfilam como herdeiros ou críticos dessa herança. Desconsiderar esta determinação 

economicamente orientada como elemento constitutivo do conceito, aportado por um 

processo de acumulação histórica, ao meu ver, contribui para sua indeterminação. Esta é a 

hipótese que pretendo demonstrar ao longo deste texto. Para isso, escolhi a duas abordagens 

metodológicas. Primeiramente, desenvolvo uma breve historiografia do conceito. Em 

																																																								
8 Para uma historiografia mais completa sugiro: Ianni (1975) e Vilas (1994).  
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seguida, parto para uma exegese da categoria apresentada por Ernesto Laclau que, em 

virtude da sua popularidade ultrapassa os limites da academia, destacando-se, até o 

momento, como ponto de chegada nesse processo de ressignificação conceitual. 

Esta argumentação parte do seguinte pressuposto: para ser útil, uma categoria deve 

delinear um conjunto de atributos capazes de determinar aquilo que nela se enquadra e o que 

dela está fora. Quanto menos atributos a constituem, mais indeterminada e menos útil ela é, 

posto que pouco contribui na tipificação e explicação dos fenômenos. Por este motivo, meu 

objetivo aqui é recompor o núcleo semântico do conceito laclauniano de populismo, nele 

incorporando atributos que adensarão sua capacidade analítica. Isto será realizado a partir da 

ideia de expansão do demos que, como ver-se-á na exposição que se segue, tem como 

corolário dinâmicas de expansão fiscal associadas a práticas distributivistas que promovem 

processos de inclusão social. 

Voltando à análise historiográfica, ressalto, dentre as abordagens reformistas, aquelas 

apresentadas por Gino Germani, Octavio Ianni e Torcuato Di Tella (1973) que observam nas 

aliança de classes, articuladas pelos discursos populistas, uma estratégia intermédia entre o 

fascismo e a revolução burguesa. Sob tal perspectiva, estes líderes teriam sido capazes de 

ultrapassar os limites determinados pela mentalidade latifundiária e agroexportadora das 

oligarquias tradicionais, logrando, em maior ou menor escala, o fortalecimento do mercado 

interno e a promoção de uma política comercial e cambial protecionista, voltada ao estímulo 

da industrialização através da substituição de importações (Sachs, 1989; Dornbusch e 

Edwards, 1991). No entanto, ainda que se aproximem em termos econômicos e que se 

distanciem das leituras marxistas e liberais, esta sociologia da modernização assume 

diferentes posicionamentos face aos desdobramentos políticos dos regimes nacionalistas em 

questão, que são identificados ora como decididamente autoritários, como na interpretação 

de Germani, ora, como considerava Di Tella, enquanto  a democracia possível naquelas 

circunstâncias (Mitre, 2016: 10-17). 

Segundo Laclau (1980, 157-158), contudo, estas abordagens desdobrar-se-iam de 

maneira teleológica, ao observar no populismo uma forma destoante de operar a inclusão de 

sujeitos coletivos marginalizados quando contrastados com o que se acredita ser uma 

trajetória adequada de modernização9. Segundo este argumento, presente nas formulações 

																																																								
9 Nas palavras de Laclau ao referir-se às contribuições de Germani e Di Tella ao debate: É necessário 
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de Germani e DiTella, mas, também, na maioria das análises contemporâneas sobre as 

dinâmicas engendradas pelo populismo do século XXI, o populismo seria um substituto 

funcional precário, utilizado quando não estão disponíveis os canais adequados para a 

organização e canalização dos anseios de inclusão por parte dos diferentes grupos sociais. A 

raiz desta precariedade subjaz da comparação com outros processos históricos, nos quais os 

mecanismos tradicionais (sindicatos, partidos, movimentos sociais e demais atores coletivos 

organizados) foram capazes de pressionar as elites hegemônicas (o bloco no poder), pela 

concessão de direitos políticos, econômicos e sociais.  

Analisando, pois, esta  trajetória adequada, característica dos processos clássicos de 

modernização10, observa-se um processo gradual de expansão do demos, isto é, do número 

de atores com capacidade de participar da vida pública em suas dimensões política, jurídica e 

econômica, mas também simbólica. Na ausência destes mecanismos tradicionais, 

responsáveis por canalizar e dotar coesão às demandas de cada grupo de interesse em 

particular, caberia ao líder o papel de agregador de múltiplas demandas que, uma vez 

canalizadas ao plano estatal, procederiam a esta inclusão de maneira precária e demiúrgica, 

visto que operada sem a participação ativa dos grupos contemplados. 

Não obstante, a despeito desta precariedade, cabe salientar que, mesmo levando em 

conta as inúmeras diferenças entre os movimentos e líderes tipificados como populistas, 

nessa primeira fase, que se estende da década de 1930 aos anos 1980, todos eles se 

caracterizaram pela operação de dinâmicas de natureza includente e expansiva estabelecidas 

no plano material (ampliação das capacidades econômicas), formal (ampliação de direitos 

civis e políticos) e simbólico (ampliação no número de diferenças e identidades inerentes à 

ideia de povo).  

Por este motivo, como busquei salientar nesta seção, o populismo surge 

historicamente como fenômeno associado à ampliação do número de sujeitos capazes de 

participar material e formalmente da polis, ainda que, no plano conceitual, esta característica 

não tenha sido ressaltada de maneira inequívoca como sendo um de seus elementos 
																																																																																																																																																																											
“abandonar a análise da transição em termos de um continuum de traços e atitudes, e de enfrentá-la como uma 
série descontínua de estruturas (…) Por conseguinte, também perdem validade os conceitos de modernização, 
assincronia e, em geral, todos os que introduzem uma perspectiva teleológica na análise científica” (Laclau, 
1980,162) 
10 Aqui me refiro à dicotomia entre modernização clássica e conservadora, como, por exemplo, aquela 
apresentada por Barrington Moore (2010). Nesse sentido, cabe salientar a conexão entre populismo e 
modernização conservadora. 
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constitutivos. Dessa forma, conforme almejo demonstrar em seguida, tal lacuna abriu espaço 

para reformulações teóricas que, ignorando este atributo redistributivo e includente, 

contribuíram para o esgarçamento do conceito, mediante sua aplicação na categorização de 

lideranças cujos discursos e práxis se orientam na direção contrária. 

 

 

b) O esgarçamento neoliberal e a resposta laclauniana: 

 

Avançando no tempo, observa-se que, nas décadas de 1980 e 1990, a controvérsia 

acerca dos desdobramentos políticos do populismo perde espaço para um conjunto de 

considerações que dissertam sobre seus efeitos econômicos. O tema preferencial destas 

leituras gira em torno da herança maldita legada pelos governos nacional-

desenvolvimentistas (Dornbusch e Edwards, 1991; Kaufman e Stallings, 1991; Faucher, 

Ducatenzeiler e Rea, 1993). Expressão da hegemonia do ideário neoliberal, hipostasiada no 

chamado Consenso de Washington11, essas abordagens criticam exatamente aquilo que foi 

considerado como principal legado do populismo: as estratégias modernizadoras nacional 

desenvolvimentistas. Sob tal perspectiva, estas opções teriam resultado apenas em uma 

industrialização precária, no endividamento do Estado e na criação de uma burguesia 

parasitária.  

O populismo econômico passa a ser, então, uma expressão utilizada para tipificar 

políticas monetárias e fiscais de natureza expansiva, sustentadas pela disponibilidade 

conjuntural de reservas internacionais e pela supervalorização cambial. Essa mobilização, 

ainda que sob uma perspectiva crítica, salienta a ênfase na utilização do Estado como 

ferramenta redistributiva, sendo este ponto crucial para a argumentação aqui proposta, acerca 

da inaplicabilidade do conceito de populismo a governos que visem reduzir sua capacidade 

de atuar como instância planejadora. Foi o que ocorreu ao longo dos anos 90 e nas primeiras 

décadas do século XXI, na América Latina, quando o conceito passou a ser utilizado para 
																																																								
11 Conjunto de medidas composto por dez regras básicas, formulado em novembro de 1989 por economistas de 
instituições financeiras baseadas em Washington D.C., como o FMI, o Banco Mundial e o Departamento do 
Tesouro dos Estados Unidos que se tornou a política oficial do Fundo Monetário Internacional em 1990, 
quando passou a ser “receitado” para promover o “ajustamento macroeconômico” dos países em 
desenvolvimento que passavam por dificuldades.  
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designar lideranças conservadoras e liberais, configurando o que, ao meu ver erroneamente, 

tem sido designado como populismo de direita –categoria que ganha popularidade, na 

conjuntura atual, em particular na designação de governos de extrema direita. 

No tocante ao contexto da recessão, deflagrada em diferentes países latino-

americanos durante as décadas de 1980 e 1990, observa-se que, diante da iminência de um 

colapso de seus sistemas econômicos, formou-se um consenso entre parte das elites 

nacionais, credores e atores internacionais em torno da implementação de medidas de 

estabilização baseadas na contenção do gasto fiscal e no congelamento dos salários.  Neste 

momento, surge no horizonte político latino-americano, um conjunto de líderes 

comprometidos, de modo mais ou menos explícito, com essa agenda, desenvolvida através 

de programas de reajuste executados com a assistência do Fundo Monetário Internacional. 

Os principais exemplos do período são Carlos Menem, na Argentina (1989-1999), Fernando 

Collor de Mello, no Brasil (1990-92) e Alberto Fujimori, no Peru (1990-2000). 

Observando suas trajetórias políticas é possível perceber que, embora críticos do 

nacional-desenvolvimentismo, estes personagens reúnem alguns atributos que os aproximam 

do populismo clássico, como o personalismo, a crítica às instâncias de representação 

tradicional e a concentração de poderes no Executivo. Em comum com o populismo no 

passado, esses novos líderes apresentam uma retórica voltada ao cidadão comum, em 

oposição às elites12. Em contraste, eles propõem a redução do tamanho do Estado, de suas 

funções redistributivas e, por conseguinte, da sua capacidade de engendrar dinâmicas 

capazes de expandir direitos econômicos, sociais e culturais de modo a contribuir para a 

inclusão de atores até então negligenciados. Em virtude dessas diferenças, acredito ser 

inadequada sua caracterização a partir do conceito de populismo, uma vez que reivindico a 

ideia de expansão do demos como elemento constitutivo de seu núcleo semântico. 

Em sua fase neoliberal, os discursos designados como populistas se dirigem a uma 

base social ampliada pelas reformas ortodoxas: desempregados, trabalhadores informais, 

excluídos, oprimidos e pobres de maneira geral. Em seus atos de fala, entretanto, estes 

sujeitos são apresentados em uma relação de antagonismo que ignora o impacto do 

neoliberalismo, enfatizando os privilégios concedidos pelo nacional desenvolvimentismo às 

																																																								
12 Esta categoria, todavia é ressignificada para abarcar outros atores, em particular aqueles que representavam a 
base de sustentação do populismo nacional desenvolvimentista, isto é, os trabalhadores formais e a burguesia 
nacional, organizados, respectivamente em sindicatos e entidades patronais (Schneider, 1991; Stein, 1980). 
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elites a ele associadas. Em virtude de sua abrangência, estas categorias encontram aderência 

em um panorama marcado por profundas alterações no mercado de trabalho, além de serem 

capazes de agregar uma multidão indivíduos que passaram a uma situação de pobreza e 

desemprego, cujas esperanças são depositadas na recuperação econômica a ser alcançada 

através dos ajustes (Weyland, 1996). 

É da frustração dessas expectativas que surge a mais recente viragem no conceito de 

populismo, propiciada pela insatisfação com os resultados alcançados através da agenda 

neoliberal e com os líderes com ela comprometidos (Vilas, 2004). Este sentimento, se traduz, 

no despontar do século XXI, em uma conjuntura de grave crise econômica e política, 

culminando com a vitória eleitoral de atores que representavam uma mudança de rumos13. É 

nesse contexto que surge o objeto deste trabalho: o conceito laclauniano de populismo. 

Nesta acepção, que, em virtude de sua centralidade nas mobilizações da categoria na 

América Latina e na Europa, será a última parada dessa historiografia, o populismo surge 

como elemento de coesão entre diferentes grupos que se reúnem sob a perspectiva de 

exclusão. Este elemento sintético é deflagrado a partir da vocalização, por parte de um líder 

carismático14, de diferentes demandas por reconhecimento, direcionadas ao Estado enquanto 

ente capaz de suprir reivindicações não atendidas. Estas podem ser (a) de natureza 

econômica, relativas a políticas públicas capazes de engendrar dinâmicas de crescimento e 

redistribuição de renda; (b) jurídico-políticas, deflagrando o interesse na expansão dos 

direitos civis e políticos destes grupos; e, (c) simbólicas, relacionadas ao reconhecimento de 

suas diferenças e visões de mundo como pertinentes e capazes de conviver e influenciar os 

demais grupos.  

É neste ponto que acredito ser preciso ir além dos limites da formulação laclauniana 

que, desde sua formatação analítica originária, apresentada em PITM, mantém uma 

amplitude semântica capaz de incluir fenômenos de natureza contraditória, desde que reúnam 

																																																								
13 Em 2000, dois anos após a vitória de Hugo Chávez na Venezuela, Ricardo Lagos do Partido Socialista do 
Chile, foi eleito. Em 2002, foi a vez de Lula, seguido por Néstor Kirchner que se elege presidente da Argentina, 
em 2003. Um ano depois, Tabaré Vázquez, da Frente Ampla, vence no Uruguai. Em 2005, foi a vez de Evo 
Morales, do Movimento ao Socialismo. No ano seguinte, o equatoriano Rafael Correa do Pátria Altiva e 
Soberana, consagrou-se presidente, também derrotando lideranças políticas tradicionais. Por fim, em 2008, no 
Paraguai, Fernando Lugo, obtém uma inédita vitória sobre o Partido Colorado, no poder por mais de 60 anos. 
14 Sobre o carisma e sua relação com as demais formas de dominação (tradicional e racional-legal) sugiro 
WEBER, Max. Os três tipos puros de dominação legítima." COHN, G. Weber: Sociologia (Coleção Grandes 
Cientistas Sociais, 13). São Paulo: Ática,1991, 79-127; e, MOMMSEN, Wolfgan J. The political and social 
theory of Max Weber. Chicago: University of Chicago Press, 1989. 
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os elementos constitutivos do núcleo analógico do conceito: um líder e um discurso que 

articule o universo simbólico popular com um propósito confrontacional em face das elites 

hegemônicas. 

Em suas palavras: 
Vê-se assim por que é possível chamar, ao mesmo tempo, Hitler, Mao e 

Perón de populistas. Não que as bases sociais de seus movimentos fossem 

semelhantes, nem que suas ideologias expressassem os mesmos interesses de classe, 

e sim por que nos discursos ideológicos de todos eles as interpelações populares são 

apresentadas sob a forma de antagonismo e não somente de diferença. Sua oposição 

à ideologia dominante pode ser mais ou menos radical e, em consequência, o 

antagonismo estará articulado aos discursos de classe os mais divergentes, porém, de 

qualquer forma, estará sempre presente;  esta presença é o que, intuitivamente, 

percebemos constituindo o elemento especificamente populista na ideologia dos três 

movimentos (Laclau, 1980, 181). 

 

Diante desta caracterização ambígua, passível de ser aplicada a movimentos de 

natureza contraditória, meu objetivo é ampliar esta definição, incluindo elementos em seu 

núcleo analógico de modo a reduzir seu grau de indeterminação. A proposta é delinear um 

conceito de populismo que não tenha afinidade com líderes ou movimentos que ambicionem 

restringir as capacidades estatais (como é o caso daqueles orientados pela ortodoxia 

neoliberal), ou contrair o demos reduzindo direitos, restringindo o status de cidadão a 

determinados grupos (como ocorre nos casos de lideranças xenófobas). Isto por que, embora 

reúnam alguns dos seus elementos constitutivos, como a ideia de povo e sua oposição 

(relativa) com o bloco no poder, a ausência de um de seus atributos determinantes (a ideia de 

inclusão/expansão do demos) bloqueia sua devida caracterização através do conceito.  

Para ser útil enquanto tipo ideal, a noção de populismo deve servir para diferenciar 

fenômenos, mediante a tipificação de um conjunto de características singulares. Ao meu ver,  

este núcleo pode ser encontrado em discursos de contestação ao status quo, que utilizem a 

ideia de exclusão e se dirijam ao Estado enquanto ator capaz de suprir as demandas que 

configuram esta situação de opressão. São performances deflagradas por atores que se 

apresentam para a disputa política com o propósito de galgar cargos capazes de permitir o 

uso da máquina estatal com propósitos redistributivos no planos político/formal, 

econômico/material e simbólico/cultural. Sob este prisma, o populismo serve como marcador 
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não apenas para a análise de discursos, mas, também, para práticas de governo, que poderão 

ser tipificadas como mais ou menos populistas conforme sua capacidade de realizar tais 

propósitos. 

 

c) A Maré Rosa15: quando o populismo adentra a Luta Hegemônica. 

 

Compartilhada por parcelas da classe média e pelas classes populares, 

particularmente atingidas pelas consequências deletérias das investidas neoliberais, a rejeição 

aos discursos de austeridade manifestou-se em diferentes graus. Em alguns países como 

Venezuela, Bolívia e Equador, ela assumiu um espectro de singular radicalidade (La Torre, 

2013), em outros, todavia, tal insatisfação não adquiriu feições análogas, sendo a ideia de 

mudança amainada por compromissos com as elites tradicionais, em especial aquelas 

identificadas com o capital financeiro (Pereira da Silva, 2015;  Gómez Leyton, Moreira e 

Raus, 2008). Nesses casos, notadamente os de Brasil e Chile, a reversão de algumas políticas 

de austeridade e a adoção de programas de transferência de renda foram o resultado de 

dinâmicas de barganha instauradas no plano da sociedade civil e em suas instâncias de 

representação (Lanzaro, 2007). 

Inserindo-se na lógica descrita na seção anterior, quanto maior o afastamento em 

relação aos interesses das elites, maior a dependência do apoio popular e, por conseguinte, 

mais fortemente esses líderes são identificados com o conceito de populismo.  No entanto, 

ainda que tenha mantido seus principais elementos – como a base popular, o personalismo e 

a concentração de poderes do Executivo – é neste contexto que a categoria sofre a sua 

transformação mais radical, operada pela reformulação realizada por Ernesto Laclau, em A 

Razão Populista.  

Conforme desejo argumentar através dessa breve historiografia acerca das viragens 

do conceito na América Latina, pela primeira vez, o conceito perde sua feição pejorativa, 

																																																								
15 O termo “Maré Rosa” é apresentado para caracterizar a ascensão de partidos ou coalizões progressistas na 
região, a partir dos anos finais do século passado (NASCIMENTO JÚNIOR, 2017). Por “progressistas”, 
entende-se, segundo a terminologia de Toledo & Braga (2016, p. 10): “governos que se propõem a atender as 
reivindicações populares, com o objetivo de amenizar as desigualdades sociais, ampliar o acesso aos serviços 
básicos como educação e saúde, aumentar a renda das classes trabalhadoras, sob o regime democrático”. Ver: 
TOLEDO, Sara B. de; BRAGA, Valquíria K. Dinâmicas internas e externas na conjuntura do fim da hegemonia 
petista no Brasil, in: AYERBE, Luis F. (org.). Análise de Conjuntura em Relações Internacionais: abordagens e 
processos. São Paulo: Editora UNESP, 2016. 
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assumindo uma perspectiva que se apresenta como descritiva, embora assuma uma função 

criptonormativa. Essa segunda característica está associada aos propósitos políticos do autor, 

no contexto da luta hegemônica, travada na região por uma nova elite política, que chega ao 

poder no século XXI. Com esse objetivo, a categoria foi redefinida com o propósito de 

tipificar estes novos atores, destacando seus principais elementos comuns. Estes giram em 

torno da recuperação de um ideal nacional-desenvolvimentista, discursivamente construído 

pela rejeição da agenda neoliberal, e pela polarização da sociedade entre oprimidos e 

opressores.  

Cabe aqui uma diferenciação, pois, ainda que seja possível detectar no populismo do 

passado a configuração de fronteiras de antagonismo, em sua nova fase elas se distinguem 

por uma dimensão identitária, que se revela na intenção de reconhecer atores que se 

mantiveram em uma posição de invisibilidade e subalternidade ao longo da história. Nessa 

nova acepção, o líder populista não guia ou lidera o povo, ele o representa por que faz parte 

dele, posto que compartilha sua identidade (Arditi, 2005: 98-100). 

Deste modo, considerando o contexto que marca o lançamento de RP, acredito que o 

a categoria gramsciana de hegemonia, recuperado em Hegemonia e Estratégia Socialista16, 

pode ser indicativa do propósito de Laclau de reformular o conceito de populismo, 

despojando-o de suas feições negativas, de forma a permitir que ele atue como um 

instrumento na luta política travada pelas lideranças nele tipificadas. Sendo assim, é possível 

imaginar uma conexão entre as duas obras, buscando na primeira (HES) a chave para a 

compreensão da segunda (RP), de forma a lançar luz sobre os motivos que levam o autor a 

reformular a noção de populismo, drenando-a de sua negatividade. 

Em A Razão Populista, Laclau deixa claro que a agregação das demandas em uma 

cadeia de equivalência pressupõe uma assimetria essencial entre a comunidade como um 

todo e suas partes constitutivas, sendo que esta unidade depende de um processo de 

catacrese, no qual uma das partes se identifica com o todo (Laclau, 2005: p.24). A lógica 

desta operação é o que o autor denomina de razão populista. Esta abordagem remete às 

formulações apresentadas em Hegemonia e Estratégia Socialista, publicada em 1985, em 

parceria com Chantal Mouffe. No livro, observa-se a configuração de um horizonte pós 

fundacionalista que implode as bases metafísicas que alicerçavam a ideia de um sujeito 

																																																								
16 Doravante, HES. 
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universal. Neste contexto, a luta contra-hegemônica, delineada pelos autores como um 

projeto de democracia radical, depende de uma articulação artificial e contingente entre os 

diferentes sujeitos coletivos, cada qual portador de uma demanda não atendida pela ordem 

atual (Silva, 2013: 106).  

Observando, pois, nas lideranças surgidas ao final do século XX uma alternativa para 

a formação de um sujeito político contra-hegemônico, Laclau faz uma opção arriscada. Em 

vez de centrar sua abordagem nas “ausências”, como fizeram marxistas, liberais e 

reformistas no passado, denunciando no populismo a falta de consciência de classe ou o 

afastamento dos cânones da democracia liberal, o autor enfatiza suas qualidades, que dizem 

respeito ao caráter inclusivo destes governos, à implementação de uma agenda econômica 

distributiva e a uma maior abertura à participação popular.  

Neste esforço, Laclau, dirige-se àqueles que observam nestas lideranças uma ameaça 

de recrudescimento autoritário, atentando para o aporte de legitimidade conferido pelo amplo 

apoio da maioria da população. Com isso, seria possível obter avanços democráticos (em 

particular em sua dinâmica material), em um contexto de debilidade das instituições liberais.  

Este é o principal legado do populismo na região, no que diz respeito a um conjunto de 

políticas adotadas em favor das classes populares, nas quais o Estado reivindicou de modo 

mais explícito suas funções redistributivas. Por este motivo, defendo que a categoria 

recupere esta história, convertendo-a em um vínculo axiológico com governos nacionalistas 

ou nacional-desenvolvimentistas, que, malgrado suas idiossincrasias, se aproximam no 

compromisso com o aumento das capacidades estatais e com projetos de crescimento 

econômico e distribuição de renda. 

 Contudo, para conferir o devido reconhecimento a este legado, incorporando-o como 

núcleo normativo ao conceito de populismo, é preciso ir além da teoria laclauniana.  

 

 

2- A expansão Demos: uma hipótese ontológica para além de Laclau. 

Retomando a distinção escolástica, estabelecida em Política e Ideologia na Tradição 

Marxista , Laclau analisa as dissonâncias e ambiguidades que perpassam a trajetória do 

conceito de populismo, diferenciando entre aquelas que são de “natureza equívoca” 

(observadas quando o mesmo termo admite dois significados desconexos) e “analógica” que 
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ocorrem quando, apesar de diferentes, tais significados encontram referência em um 

elemento comum, que se constitui como seu “fundamento analógico” (Laclau, 1980, 171). 

Seu objetivo, pois, é superar as tautologias empiricistas/indutivistas, que observam o 

populismo como um componente comum a movimentos de base social divergentes sem 

identificar aquilo que os torna propriamente populistas,  propondo uma categoria analítica 

útil para descrever o conjunto sintético de traços que definem tais movimentos (idem, 151-

152).  

Identificando as interpelações populares-democráticas como fundamento analógico 

das ambíguas mobilizações do conceito 17 , o autor visa superar tais ambiguidades 

adicionando em sua definição outros elementos passíveis de compor um núcleo analítico-

sintético-demonstrativo, aumentando os atributos explicativos e dedutivos da categoria. Este 

núcleo se apresenta quando observa-se que o populismo não se define pela mera presença de 

interpelações populares democráticas em um discurso, mas em um modo agonístico e 

confrontacional de articulação destas interpelações, isto é, em um conjunto sintético-

antagônico com relação à ideologia dominante (idem, 179).  

Isto por que, segundo o autor, a hegemonia implica não apenas na imposição de uma 

concepção de mundo, mas em uma articulação das distintas concepções de mundo que 

neutralize as relações de antagonismo entre elas, absorvendo tudo o que nelas é “simples 

particularidade diferencial” e reprimindo os atributos que tendem a transformar a 

particularidade em antagonismo. Por este motivo, “a presença de elementos populares em um 

discurso não é suficiente para transformá-lo em populista. O populismo começa no ponto em 

que os elementos popular democráticos se apresentam como opção antagônica à ideologia do 

bloco dominante” (Laclau, 1980, p.179). 

Meu objetivo, contudo, é demonstrar que Laclau não foi bem sucedido nesta 

empreitada, uma vez que, a despeito desta delimitação, o conceito manteve uma amplitude 

semântica que drena seu potencial heurístico. Deste modo, ao tipificar simultaneamente 

																																																								
17 Retomando a terminologia apresentada em PITM, anterior à guinada pós-materialista operada no pensamento 
do autor a partir da superação dos fundamentos metafísicos inerentes ao conceito de classe, as “tradições 
populares” são apresentadas como um amálgama de interpelações que expressam a contradição povo/bloco de 
poder como distinta de uma contradição entre classes. Por este motivo, ainda que neutralizem seu potencial 
revolucionário, elas representam a “cristalização ideológica da resistência à opressão em geral” (Laclau, 1980, 
p.173). 
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movimentos que operam essa articulação de forma expansiva e restritiva18 a categoria pode 

ser mobilizada para abarcar fenômenos de natureza radicalmente distinta, perdendo seu 

potencial analítico. Assim sendo, minha proposta é superar esta lacuna na formulação 

laclauniana, desdobrando seus elementos originários de modo a reduzir sua amplitude e, 

subsequentemente, limitando o conjunto de fenômenos capazes de serem tipificados pelo 

conceito. 

Antes disso, todavia, será preciso recorrer a uma rápida e simplificadora análise do 

termo povo. Sem pretender solucionar uma controvérsia que remete à própria origem do 

demos como categoria de entendimento, basta ressaltar, como o faz Finley (1988), no 

clássico Democracia Antiga e Moderna, que: “demos era uma palavra versátil, com diversos 

ignificados; entre eles, o de ‘o povo como um todo’ (ou o corpo de cidadãos, para ser mais 

preciso) e ‘as pessoas comuns’ (as classes mais baixas)” (Finely, 1988,  25 e 26).  

Sob este prisma, tal ambiguidade é determinada como questão primordial para a 

conformação de uma politeia, ou seja, de uma coletividade política constituída material e 

formalmente através de uma articulação entre os diferentes grupos que a constituem que, em 

última instância, podem ser organizados em dois: o dos “bem nascidos”, por um lado, e a dos 

pobres, por outro (Finley, 1988, p. 60). Referindo-se à mesma problemática, Aristóteles 

ressalta: “como normalmente os pobres estão em maioria e os ricos em minoria, [eles] são 

considerados como elementos políticos completamente opostos" (Aristóteles, 1888, pp. 84). 

Seguindo esta lógica, a ideia de povo e de política passa a estar inelutavelmente conectada 

com a dimensão econômico-material e com o conflito distributivo, que, embora constitutivo 

de qualquer politéia, degenera-se em crise / guerra civil (stasis) quando agravado. 

Laclau, entretanto, não recorre a esta abordagem ao configurar sua formulação, o que lhe 

permite mitigar a ênfase no conflito distributivo, utilizando, ao contrário, um amálgama 

entre:  

(i) O conceito de inimizade delineado na obra de Carl Schmitt, enquanto decisão 

ontológica sobre o modo de ser dos seres19; 

																																																								
18 Estes, na formulação apresentada em PITM, se diferenciariam apenas pelo grau de polarização apresentado 
conquanto à ideologia dominante. Ou seja, “O grau de ‘populismo’, por conseguinte, dependerá da natureza do 
antagonismo existente entre a classe que luta por sua hegemonia e o bloco no poder” (LACLAU, 1980, p.202) 
19 Tal entendimento recupera, por sua vez, a filosofia heideggeriana que concebe a existência como sendo 
marcada pelo polemos, enquanto instância transhistórica que permite entender o "ser" como produto de lutas, 
antíteses ou fricções não amistosas por meio das quais são criados novos termos. 
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(ii) A teoria da representação hobbesiana, na qual o soberano surge como ponto 

nodal que articula uma multidão de indivíduos, conferindo-lhes a coesão 

suficiente para tornar-se um sujeito político; 

(iii) A ideia de antagonismo presente no conceito de Luta Hegemônica, cuja 

origem marxista todavia remonta à dicotomia entre pobres e ricos. 

Incorporando o léxico schmittiano Laclau (e Mouffe) se vê perante um universo político 

inelutavelmente constituído por fronteiras de antagonismo, no qual apenas os fenômenos de 

equivalência e diferenciação podem engendrar a formação de sujeitos políticos, constituídos 

de modo instável, precário e efêmero, através de uma relação hegemônica. De acordo com 

esta abordagem, a ideia de equivalência, corresponde a uma simplificação do espaço político 

em dois campos antagônicos, cujas diferenças internas são subsumidas perante à centralidade 

do que é idêntico (Laclau e Mouffe, 1985, p. 92). Já a ideia de diferença, ao contrário, 

tenderia a complexificar esse mesmo espaço, abrindo caminho para a diversificação de 

sentidos e para o pluralismo das identidades. 
Nesse sentido, a formulação de Laclau teria como objeto uma acepção de povo que joga 

exatamente com essa dualidade. O populismo funciona, pois, como discurso que reduz a 

complexidade das inúmeras formas de opressão à contradição entre o povo (entendido como 

categoria que sintetizaria todas as formas de opressão), e os “outros” (aqueles que de algum 

modo se beneficiam ou partilham do status quo e desta relação de opressão). Nessa 

dinâmica, o antagonismo funciona como um modo de identificação que fixa um significante 

(o povo enquanto forma abstrata), a um conteúdo determinado (o povo como significado e 

realidade histórica). Essa fixação se dá sob a forma de um ato de “nomeação” que indica 

(nomeia) quem são os inimigos do povo (Panizza, 2005, p. 3 e 4).  

Sendo assim, o “povo”, conforme configurado pelo discurso populista, precisa perceber-

se como força radical, oposta ao bloco de poder que o vitimiza. Nessa acepção, ele é 

entendido como uma parte (plebe) que, contudo, deseja ser todo (populus) e se identifica a 

partir da consideração de que compartilha um conjunto de demandas não atendidas. Essa 

identificação se daria por meio de relações de equivalência formadas pela não contemplação 

de demandas que, ao contrário, se manteriam isoladas quando satisfeitas20.  

																																																								
20 A estas o autor concede o nome de demandas democráticas, sendo que os termos ‘democrático’ e ‘popular’, 
usados na qualificação das demandas, dizem respeito ao ambiente discursivo em que se formam as 
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O discurso populista confere coesão e consciência à equivalência por meio de uma 

relação de diferenciação (antagonismo) com os grupos percebidos como opressores. Mais 

precisamente, ele é “o processo que transforma essas demandas em uma relação de 

antagonismo com a ordem estabelecida, tornando-se, assim, um agregador de descontentes 

que cristaliza uma nova identidade popular” (Panizza, 2005, p. 09). Para que a totalidade 

ganhe status de aspiração, ela deve se diferenciar da mera fatalidade das relações sociais e é 

neste ponto em que age a razão populista, enquanto operador responsável por conferir forma 

e expressão ao antagonismo. Neste momento, essas demandas passam a ser entendidas como 

populares, posto que não seriam vontades de um grupo particular, mas, uma vontade geral. É 

o povo enquanto categoria de entendimento vazia de significados prévios (significante vazio) 

que logra essa generalização por meio da qual uma parte se pretende o todo, investindo uma 

demanda particular de funções totalizantes.  

O populismo é o operador que realiza esse processo de catacrese e permite que essa 

parte possa representar (nomear) o todo. Não é o populus enquanto realidade social dada que 

se revela como totalidade real. É a plebe que inscreve suas demandas parciais em um 

horizonte de totalidade, constituindo um populus enquanto totalidade artificial e precária. 

Para isso, é preciso que a pluralidade de demandas se converta em uma singularidade, 

condensando-se em uma identidade popular. O conceito de povo é o significante que permite 

essa operação, já que é uma forma passível de ser preenchida de qualquer conteúdo, por não 

estar semanticamente vinculada a nenhuma demanda específica.  

Isto não significa, no entanto, que o populismo sirva de categoria explicativa para 

qualquer processo democrático-popular. Uma demanda popular só existe quando dirigida a 

alguém (um grupo) que não lhe é responsivo, ela funciona como o grito dos excluídos que 

visam reverter essa situação, como o próprio Laclau alertou em PITM:  
Numerosos discursos ideológicos fazem referência ao povo, sem que por isso 

pensássemos em qualificá-los de populistas. Se, portanto, não é a mera presença de 

interpelações populares democráticas em um discurso o que o transforma em populista e se, 

todavia, sabemos que o populismo está diretamente ligado à presença do “povo” neste 

discurso, devemos concluir que o que transforma um discurso ideológico em populista é uma 

forma peculiar de articulação das interpelações popular-democráticas nele. (Laclau, 1980, p. 

																																																																																																																																																																											
equivalências, servindo para designar sua especificidade ou isolamento.  
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179) 

Deste modo, o autor define como ideologia dominante aquela que determina uma 

concepção de mundo, um universo simbólico que neutraliza o antagonismo e os conflitos21, 

mas, também, que indica um sistema de validação no que diz respeito à capacidade de 

produzir conteúdos passíveis de serem integrados a esse universo simbólico, isto é, de 

participarem da pólis. 

De acordo com a hipótese aqui desenvolvida, a ideia de inclusão deve compor o 

conjunto sintético de traços que definem o populismo. Porém, isto deve ser feito observando 

sua correspondência semântica com o conceito de reconhecimento, cujos desdobramentos 

simbólicos, ontológicos e existenciais já foram explicitados em inúmeras abordagens 

consagradas22. Não obstante, uma vez que almejo argumentar que um dos elementos 

determinantes de fenômenos denominados como populistas é a expansão dos limites do 

demos, é preciso observar que as qualidades necessárias para dele fazer parte não estão 

definidas naturalmente, nem podem ser normativamente determinadas de modo apriorístico e 

transcendente. Elas são necessariamente imanentes, posto que surgem como o produtos da 

própria dinâmica política que, enquanto dimensão ontológica, pressupõe uma decisão que 

engendra modos de vida particulares, nos quais estas qualidades são distribuídas entre 

determinados sujeitos e negadas a outros. 

Esta expansão, todavia, é sempre o resultado da pressão daqueles que se percebem 

alijados destas qualidades, sendo o populismo a dinâmica pela qual estas demandas 

deflagram-se a partir de um discurso confrontacional, vocalizado por um líder. Nesta 

conjuntura de exceção23, a definição de tais qualidades entra em crise na medida em que 

novos sujeitos reivindicam ser considerados como capazes de influenciar na dimensão 

pública, ou, em outros termos, ter a capacidade de falar e ser ouvido sobre aquilo que diz 

respeito à vida comum. É neste ponto que acredito ser útil recorrer à contribuição de 
																																																								
21 Nas palavras do autor: “a hegemonia de uma classe consiste não só na capacidade de impor sua ‘concepção 
de mundo’ às outras classes, mas também e especialmente, na capacidade de articular diferentes ‘concepções do 
mundo’ de modo a neutralizar seu antagonismo potencial. 185 
22 Além das referências supracitadas, sugiro em particular dois textos de Ludwig SIEP : Mutual recognition: 
Hegel and beyond. In: Heikki Ikäheimo; Arto Laitinen (ed.). Recognition and social ontology. Leiden: Brill, 
2011. p. 117-144 e  Espíritu objetivo y evolución social. Hegel y la filosofía social contemporánea. In: Miguel 
Giusti (ed): El retorno del espíritu. Motivos hegelianos en la filosofía práctica contemporánea, Pontificia 
Universidad Católica del Perú, Fondo Editorial, Lima, 2003, pp. 263-280.  
23 Sobre o conceito de excessão como momento da decisão ontologica, ver:  Jef Huysmans. The Jargon of 
Exception – On Schmitt, Agamben and the Absence of Political Society. International Political Sociology 
(2008) 2, 165–183. 
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Sebastián Barros que mobiliza o conceito foucaultiano de parrhesía para designar esta 

capacidade de influenciar subjetivamente os demais através do discurso (Barros, 2017, 8).  

Deslocando o argumento para a prática democrática, a parrhesía compreende "o 

direito político de exercer um discurso franco" (Foucault, 2009, p. 165), o que, se nos 

mantivermos na terminologia clássica, pode ser compreendido como o exercício da isegoria. 

Ultrapassando a dimensão institucional, a categoria torna-se útil para compreender o 

processo de constituição dos sujeitos políticos. Desta maneira, combinando o conceito de 

parrhésia com a formulação laclauniana, a percepção de exclusão no que diz respeito à 

capacidade de exercer a isegoria ou a parrésia é determinante na formação das cadeias de 

equivalência formadas a partir de demandas coletivas não atendidas pelo bloco no poder. 

Nestas cadeias encontram-se elementos objetivos e subjetivos que engendram uma dinâmica 

de reconhecimento e formação identitária, através da qual um grupo reivindica o 

reconhecimento de sua visão de mundo, de suas diferenças, ou, nas palavras de Barros, da 

sua capacidade de por o mundo em palavras. 

Esta dinâmica resulta na formação de uma identidade, de um novo sujeito político 

que anseia não apenas igualdade de direitos (isonomia), ou no acesso à palavra (isegoria), 

mas a possibilidade de governar a comunidade através do líder (Barros, 2017, 16. Ele é 

responsável por vocalizar esta decisão. Segundo Laclau, é através dele que a razão populista 

confere coesão a sujeitos que reivindicam sua inclusão através da expansão dos horizontes 

simbólicos e fáticos da comunidade política, porém, também, daqueles que demandam sua 

constrição, mediante a exclusão de grupos que são percebidos como uma ameaça ao seu 

modo de vida. Segundo Barros, este seria o caso dos populismos de direita, que se 

caracterizariam por práticas voltadas à restrição das diferenças e sujeitos passíveis de serem 

representadas no espaço público. Isto é, “de serem incorporados como capazes de falar e 

dizer a verdade. Forma de restrição que pode ter conteúdos diferentes em termos de raça, 

etnia, idioma, religião, nacionalidade, nível educacional, etc” (Barros, 2017, 17) 

Aqui reside a diferenciação que desejo demarcar em relação à categorização de 

Barros e dos demais autores que mobilizam o conceito de Laclau (incluindo o próprio), pois 

acredito que esta ambiguidade reduz o potencial heurístico da categoria ao associá-la à 

descrição de fenômenos contraditórios. Ao meu ver, quando voltado somente à categorização 

de fenômenos de natureza includente, o populismo reforça sua utilidade heurística, tornando-
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se passível de ser usado para mensurar o grau de inclusão operado a partir das performances 

dos líderes e movimentos enquadrados na categoria, sendo estas entendidas em termos 

discursivos e, sobretudo, em termos de políticas públicas.  

Com isso, o populismo tornar-se um tipo ideal que serve não apenas para caracterizar 

e descrever determinados governos, como na formulação de Laclau, mas para diferenciá-los 

entre si. Esta proposta, por conseguinte, dá origem a uma agenda de pesquisa voltada à 

análise das políticas públicas adotadas pelos governos populistas com o propósito de operar 

dinâmicas de inclusão. No entanto, retomando a amplitude semânica aportada pelo conceito 

de parrhésia à discussão aqui empreendida acerca da relação entre reconhecimento e 

inclusão, acredito que este escrutínio deve contemplar três eixos interligados: (a) jurídico-

formal, relativo à expansão de direitos civis e políticos, (b) econômico-material, relativo à 

melhoria das condições de vida; e, (c) simbólico-cultural, relativo à expansão da capacidade 

de determinados grupos de ver sua visão de mundo representada coletivamente, ou seja, de 

dispor da capacidade de por o mundo em palavras.  

 

Considerações finais: 

 

O objetivo deste artigo foi analisar o conceito laclauniano de populismo, 

considerando alternativas que permitissem ultrapassar suas limitações. Com este propósito, 

na primeira seção, foi apresentada uma genealogia capaz de fornecer um enquadramento 

político-conceitual que explicita sua vinculação a um contexto específico: os governos 

nacionalistas sul-americanos que, ao longo da primeira metade do século XX, mas, também, 

das primeiras décadas do século XXI, operaram processos de expansão do demos, através de 

dinâmicas de crescimento e distribuição de renda. Diante desta narrativa, argumentou-se que, 

embora se pretenda descritiva, a categoria apresenta elementos criptonormativos que 

ressaltam a legitimidade dos discursos proferidos por estes atores, caracterizados pelo 

empoderamento das classes populares.  

No entanto, longe de criticar tal normatividade, este trabalho almeja expandi-la. 

Deste modo, ao enfatizar os limites analíticos da contribuição de Ernesto Laclau, meu 

propósito é incorporar à categoria elementos que ultrapassem o plano descritivo, tornando-a 

útil para analisar e diferenciar as performances discursivas e governativas das lideranças nela 
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enquadradas. Para isso, todavia, é preciso compor uma ideia de práxis política que concretize 

o processo de catacrese configurado nestes discursos por meio do qual uma parte (a plebe), 

reivindica-se como todo (o povo), postulando-se enquanto sujeito político capaz de 

autodeterminar-se.  

Associado a um modo de governo voltado à expansão do demos, o populismo torna-

se, então, uma ferramenta heurística útil para analisar não apenas a gênese –o período de 

configuração dos vínculos de identidade entre líderes e liderados – mas, as decisões e 

práticas adotadas por tais lideranças uma vez no poder. Tal análise, por sua vez, deve ser 

feita a partir da mensuração de políticas públicas dedicadas ao empoderamento político, 

civil, econômico, cultural e simbólico das maiorias – ou, retomando a ambiguidade inerente 

ao conceito de povo, dos muitos, dos pobres, da plebe. Sob este prisma, desejo argumentar 

que o populismo no poder pressupõe a implementação de mecanismos institucionais que 

empoderem os subalternos. Caso contrário, ele se esgota como fenômeno discursivo, ou se 

degenera em tirania.  
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